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ATA DA TERCEIRA SESSÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

BIÊNIO 2014/2016 – 

 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2.014, reuniu-se o 

Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 

Espírito Santo, na Sede da Defensoria Pública do Estado do 

Espírito Santo, onde se encontravam presentes os Conselheiros 

GILMAR ALVES BATISTA (Presidente do CSDPES), VINICIUS CHAVES 

DE ARAÚJO, GUSTAVO COSTA LOPES, ALLEY ALMEIDA COELHO, BRUNO 

DANORATO CRUZ, HELIO ANTUNES CARLOS, HUGO FERNANDES MATIAS, 

LEONARDO OGGIONI CAVALCANTI DE MIRANDA, LUIZ CESAR COELHO 

COSTA, PAULO ANTÔNIO COÊLHO DOS SANTOS, PEDRO PESSOA TEMER, 

PHELIPE FRANÇA VIEIRA, SAMANTHA PIRES COELHO e o Representante 

da ADEPES, LUCAS MARCEL PEREIRA MATIAS, conforme assinaturas 

em livro próprio. Ausente o Doutor RICARDO WILLIAN PARTELI 

ROSA, sendo justificada sua ausência. Presentes também os 

Defensores Públicos MARIA GABRIELA AGAPITO DA VEIRA PEREIRA DA 

SILVA, DANIEL CARDOSO DOS REIS, THIAGO RODRIGUES e RENZO GAMA 

SOARES. De início, o Presidente do Conselho Superior declarou 

ABERTA a presente sessão às 09h25min. 01) Inicialmente, 

cumprindo o disposto no art. 32 do Regimento Interno, consta-

se que a Defensora Pública MARIA GABRIELA AGAPITO DA VEIRA 

PEREIRA DA SILVA, se inscreveu para fazer uso do momento do 

Defensor, Servidor e Cidadão. 02) Assim, seguindo a ordem dos 

trabalhos, a ata da sessão extraordinária do dia 26 de 

setembro de 2014 foi submetida à aprovação do Conselho 
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Superior. Após, lido o teor da mesma, foi devidamente 

aprovada. 03) O Presidente do Conselho, considerando 

precedentes existentes no Colegiado, franqueou a palavra a 

Defensora Pública inscrita para se manifestar no tempo de 05 

minutos, conforme disposto no parágrafo único do art. 32 do 

Regimento Interno, manifestando-se quanto a fixação de 

etiquetas da ADEPES nos processos do Judiciário estadual. Em 

resposta a Conselheira Samantha solicitou prioridade da 

Instituição quanto à análise deste assunto, haja vista que 

também esta passando pela mesma situação. Em seguida, o 

Presidente da ADEPES manifestou-se quanto a fala da Defensora 

Pública entendendo ser um absurdo a manifestação do Juiz, e 

que o caso não é isolado, entendendo ser imperioso que a 

instituição dê respostas claras e rápidas a essas recorrentes 

afrontas às prerrogativas dos Defensores Públicos. Disse que, 

no que diz respeito às atribuições da Corregedoria da 

Defensoria Pública, foi surpresado com a informação preliminar 

de que o procedimento de natureza instaurado no Ministério 

Público foi arquivado antes de ter ocorrido o arquivamento 

perante nosso órgão correicional, alertando que a própria 

existência de um procedimento infundado, e principalmente seu 

prolongamento por período excessivo, é por si só causa de 

constrangimento que penaliza o Defensor Público representado. 

Informou que sabe das responsabilidades e da sobrecarga que 

existe na Corregedoria, mas que, a despeito disso, algumas 

representações (de caráter claramente persecutório) devem ser 

repelidas de imediato e de ofício, o que inclusive transmite 
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uma mensagem aos outros órgãos/poderes, que se sentem cada vez 

mais à vontade para tais investidas levianas. Questionou, por 

fim, diante da informação do Corregedor de que o caso das 

colegas Samantha e Mariana Riva foi arquivado, se será dado o 

mesmo desfecho e de imediato no potencial caso envolvendo a 

colega Maria Gabriela, já que se tratam de casos rigorosamente 

idênticos. Em resposta a fala do Presidente da ADEPES, o 

Corregedor Geral também concordou com o fato de que a 

Instituição dê as respostas necessárias, entretanto, que sejam 

dadas pelos órgãos com atribuições legais e regulamentares 

para tanto. A Defensoria possui diversos órgãos, cada qual com 

sua função específica, e afronta às prerrogativas não estão 

inseridas no rol de atribuições da Corregedoria, mas sim na 

comissão criada para defender as prerrogativas. Quanto aos 

fatos envolvendo as Defensoras Samantha Pires e Mariana Riva, 

o Corregedor Geral questionou o Presidente da ADEPES se ele 

tinha conhecimento dos autos, se teve oportunidade de manusear 

os mesmos, e diante da resposta negativa, o Corregedor passou 

a esclarecer, informando que as instâncias são diversas e 

independentes, mas que no Ministério Público, antes do 

arquivamento, as envolvidas apresentaram seus argumentos, 

juntando documentos em seu favor; que desde o momento em que 

recebeu a comunicação oriunda do Ministério Público, sempre 

manteve contato pessoal e/ou telefônico com os membros 

envolvidos no sentido de dar a melhor solução para o caso; que 

especialmente em relação Conselheira Samantha Pires, foram 

vários encontros e contatos, mas para ambas, sempre deixou 
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claro que no âmbito interno a questão estava bem mais 

tranquila, mas que os esforços deveriam se concentrar 

externamente, ou seja, em resolver a pendência junto ao 

Ministério Público, e que deveria se dar através de outro 

órgão com atribuições para tanto, mas que o órgão correicional 

estava a disposição para ajudar no que fosse preciso; que 

entende que não houve demora, mas que essa conclusão 

equivocada se dá por desconhecimento dos detalhes da 

tramitação do procedimento na Corregedoria, especialmente por 

desconhecer os atos praticados no processo; esclareceu ainda 

que a decisão de arquivamento ocorreu a partir da participação 

tanto das defensoras envolvidas quanto da própria presidência 

à época da ADEPES, que em momentos distintos se reuniram na 

Corregedoria para tratar do assunto, e que se não foi 

arquivado em momento anterior, foi pela necessidade do 

processamento e pela demora em ter as informações que julgava 

imprescindíveis ao seu desfecho; que tem por convicção dar 

ciência das reclamações aos membros envolvidos, primeiro pelo 

simples fato de dar conhecimento e segundo para que possam 

exercer o contraditório e a ampla defesa, e assim, 

efetivamente participarem do processo de formação das 

decisões; que tem adotado o pedido prévio de esclarecimentos 

por ser instrumento informal e amplamente utilizado pelas 

corregedorias, evitando, assim, a instauração de procedimento 

formal de sindicância sempre que tiver que obter 

esclarecimentos; que realmente a Corregedoria tem bastante 

serviço, recebendo diversos e variados expedientes, mas o 
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arquivamento de plano deve ser para fatos que independem de 

qualquer informação ou documento extra, como por exemplo, uma 

reclamação que deu entrada na Corregedoria questionando o 

poder de requisição do Defensor Público. Já no caso 

relacionado às defensoras públicas, entendeu que não era caso 

de arquivamento imediato, sendo necessário que as envolvidas 

trouxessem aos autos esclarecimentos que pudessem embasar a 

futura decisão, assim como aqueles já protocolados 

externamente no Ministério Público. Ressaltou ainda a 

necessidade futura de ser criada uma norma interna que de 

respaldo, tanto para os membros envolvidos quanto para os 

demais órgãos, para o arquivamento de plano, da mesma forma 

como já existentes em outras carreiras, no CNJ e CNMP etc. 

.Pelo Corregedor Geral, ainda foi esclarecido que, apesar da 

manifestação da colega Maria Gabriela, nenhuma 

reclamação/representação foi apresentada formalmente na 

Corregedoria; e quanto a dar ao mesmo desfecho, ou seja, 

arquivar do mesmo modo que o caso das colegas Samantha Pires e 

Mariana Riva, não iria antecipar qualquer posicionamento, mas 

independentemente do questionamento, ressaltou que a 

Corregedoria, desde o início de sua gestão, já tem por hábito, 

após análise oficial, aplicar aos casos posteriores decisões 

anteriores, sempre que possível e cabível, mas sempre diante 

de um caso concreto. Por fim, o Presidente da ADEPES 

questionou ao Defensor Público Geral se irá dar encaminhamento 

ao arquivamento da Corregedoria, solicitando que a resposta de 

arquivamento dos autos seja encaminhado ao Juiz envolvido. Na 

http://www.defensoria.es.gov.br/
mailto:conselhosuperior@dp.es.gov.br


 
 

EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03.10.2014 

BIÊNIO 2014/2016 

 

 

6 
Praça Manoel Silvino Monjardim, nº 54, 3º andar 

Centro - CEP 29.010-520 – Vitória/ES 
Telefone: (27) 3332-1314 

Site: www.defensoria.es.gov.br Email: conselhosuperior@dp.es.gov.br 

oportunidade, a Conselheira Samantha solicitou ao Defensor 

Público Geral que, além de ao Juiz, encaminhe também ao 

Procurador Geral de Justiça. Em seu momento, o Presidente do 

Conselho explicou que, com relação ao processo em tela, o 

mesmo foi encaminhado ao gabinete no dia 18.09.14, mas este 

entrou de férias no dia 19.09.14 e não teve tempo hábil de 

tomar ciência da decisão de arquivamento do Corregedor Geral, 

comprometendo-se, com a maior rapidez, analisar o 

procedimento. Com relação ao fato que originou a etiquetagem 

nas peças dos Defensores, solicitou a ata de deliberação da 

AGE, contudo esta ainda não foi entregue. Por fim, informou a 

Conselheira Samantha que o referido documento já consta do 

processo encaminhado pelo Corregedor. Quanto a Comissão de 

Prerrogativa, informou que mesmo sendo um ato do Defensor 

Público Geral, a época foi o Conselho Superior que indicou as 

pessoas, e, desta forma, gostaria que o próprio Conselho 

Superior reanalisasse a formação da Comissão, se entender 

cabível. Foi acolhida pelo Conselho, proposta do Conselheiro 

Alley no sentido de que seja formado um procedimento 

específico oficiando-se a Comissão de Prerrogativas para que 

apresente ao Colegiado relatório circunstanciado das 

atividades por ela procedidas nos casos que lhe foram 

submetidos, a fim de subsidiar o mesmo na análise e 

regulamentação da composição e atribuições da Comissão de 

Prerrogativas da DPES. Assim, noutro giro, o Conselheiro Hugo 

sugeriu que a Defensora Pública Maria Gabriela Agapito da 

Veira Pereira da Silva fosse ouvida acerca das providências a 
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serem tomadas pelo Conselho Superior no caso apresentado. Em 

seguida, efetuou a leitura da Portaria Nº 163/2011 da 

Defensoria Pública, que trata da Comissão de Prerrogativas da 

DPES. No final, assinalou a possibilidade de conjugação da 

posição apresentada de atuação da Comissão com a posição de 

indicação de acompanhamento de procedimento por Defensor 

Público próximo ao membro vítima de ingerência externa, em 

respeito ao disposto nos parágrafos únicos dos artigos 128 e 

55 da LC 80/94 e 55/94, respectivamente. Isso porque o artigo 

3º, §4º, da Portaria em testilha, pode ser interpretado pelo 

Conselho Superior no sentido de que a Comissão de 

Prerrogativas pode se utilizar de membro externo, que no caso 

viria ser outro Defensor Público, dada a especialidade da 

situação em apreço. Desta feita, no caso da Defensora Pública 

Maria Gabriela Agapito da Veira Pereira da Silva, a mesma 

indicou o Doutor Hélio Antunes Carlos para acompanhar seu 

procedimento junto à Comissão de Prerrogativas da Defensoria 

Pública. Registra-se ainda, que foi dada a possibilidade de 

afastamento das funções ao Dr. Hélio Antunes Carlos, caso seja 

necessário, conforme sugestão do Conselheiro Hugo, com base em 

interpretação teleológica do art. 6º, da Portaria Nº 163/2011. 

4) Ultrapassado tal ponto, o Conselheiro Pedro Temer solicitou 

inversão da pauta, a fim de ser analisado o processo nº  

62741055/65906977 (Dispõe sobre atualização do valor da bolsa-

auxilio dos estagiários – Proponentes: Lívia Souza Bittencourt 

e Severino Ramos da Silva) – Conselheiro Relator Bruno 

Danorato Cruz, aduzindo que é possível condicionar a 
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implementação do aumento a posterior disponibilidade 

orçamentária. Assim, aberta a palavra ao Conselheiro Relator, 

o mesmo, ao apresentar o relatório da proposta, como questão 

prejudicial da análise do mérito, informou que foi solicitada 

a realização de estudo de impacto financeiro, cujo documento, 

ao ter vista dos autos nessa oportunidade, ainda não havia 

sido providenciado, reiterando, portanto, a providência. 

Assim, o Conselho Superior: Presidente do Conselho votou 

contra, apesar de a época ter feito a proposta, ressaltando 

que os estagiários merecem receber bem e obter o conhecimento 

peculiar aos estudos. Porém, entende que o Conselho Superior, 

em ultima sessão, estabeleceu uma ordem de prioridades a ser 

analisada, devendo ser respeitada. Em seguida, o Conselheiro 

Relator Bruno Danorato explicou que o relatório do presente 

expediente foi entregue desde início de julho do corrente ano, 

requerendo a diligência do estudo de impacto orçamentário 

financeiro do pretendido reajuste da bolsa estágio, cuja 

colocação em pauta do procedimento fez presumir a realização 

da questão prejudicial. No entanto, ao analisar o processo 

nesta data verificou que o estudo ainda não tinha sido 

realizado. Por essa razão reiterou a realização do referido 

estudo e em seguida submetido a deliberação do colegiado. 

Sendo assim, não acompanhou a questão de ordem, por entender 

que a questão não esta madura para debates. Conselheiro 

Vinicius aderiu ao voto do Presidente do Conselho, informando 

que mediante críticas, o Conselho Superior estabeleceu 

prioridades. Conselheiro Paulo explicitou que, tendo em vista 
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a questão prejudicial necessita de documentos formais da 

Administração da DPES, votou pela não apreciação da questão de 

ordem, entretanto, sugerindo o encaminhamento imediato do 

pedido de diligências, bem como sugerindo que a questão entre 

na lista de prioridades desse Conselho Superior como último 

item da pauta de urgências já colocada e deliberada por este 

Colegiado. Conselheiro Luiz Cesar acompanhou o voto do 

Relator. Conselheiro Hugo ressaltou que a essencialidade e 

perenidade previstas na cabeça do art. 134 da CF, impõe que 

todos os serviços da Defensoria Pública sejam prestados com 

excelência, inclusive no âmbito interno. Assim, na sessão de 

05/09/2014 solicitou que a ata da referida sessão fosse 

remetida ao processo em análise, no que tange a solução 

indicada para que a bolsa dos estagiários seja fixada na média 

ofertada pelo Ministério Público, Magistratura e Procuradoria 

do Estado; com os esclarecimentos prestados pelo Relator e 

diante da impossibilidade de avançar na análise do processo, 

entende que a questão de ordem quanto a inversão de pauta 

perdeu a sua razão de ser, uma vez que como dito o processo 

não se encontra maduro para análise. Assim, acompanhou os 

Conselheiros que se manifestaram pela realização de 

diligências financeiras para a instrução do processo, 

acompanhando ainda o Conselheiro Paulo no que tange a inclusão 

do presente processo como ultimo item da lista de urgências 

aprovadas pelo Conselho, para que possamos apresentar solução 

célere, adequada e eficiente à questão apresentada. 

Conselheiro Leonardo Oggioni acompanhou o Conselheiro Paulo 
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Antônio. Os Conselheiros Alley e Samantha acompanharam o 

Relator. Conselheiro Hélio argumentou que, não obstante, 

acredita que seja urgente a adoção de medidas para valorização 

dos estagiários. Nestes termos, não votou quanto a questão de 

ordem, por entender indispensável a diligência requerida pelo 

Relator. Conselheiro Phelipe expôs que com relação ao pedido 

de inversão da pauta, considera importante registrar que essa 

diligência, ainda que existam prioridades de pautas já 

estipuladas pelo Conselho Superior, podem e devem nas 

aberturas de cada reunião serem solicitadas sem que isso 

esteja infringindo alguma ordem já pré-estabelecida. Contudo, 

registrou que as pautas em continuidade, tal como a que deve 

ser iniciada na data de hoje, não permitiria serem objetos de 

inversão, sob pena de começarem a tumultuar todos os trabalhos 

que estão em andamento, já que por sua contagem existem três 

temas em aberto, com votações iniciadas e que ainda não 

tiveram o seu devido encerramento. Feitas tais considerações, 

com relação ao pedido de bolsa estágio, tem certeza de que 

haverá o devido reajuste, mas também entende indispensável a 

análise do impacto orçamentário da proposta. Motivo pelo qual 

votou com o Conselheiro Bruno Danorato. Conselheiro Pedro 

manifestou-se da seguinte forma: “Um dos grandes poderes e 

responsabilidades conferidos ao Conselho Superior é o de 

valorização dos membros da Defensoria Pública. Consta às fls. 

01 do processo que este foi proposto no dia 11 de junho de 

2013, ou seja, mais de um ano sem respectivo impacto 

orçamentário. Nós, Defensores Públicos, Conselheiros, sabemos 
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estabelecer prioridades que nos agradam, entretanto, é 

evidente a falta de atenção conferida aos demais Servidores da 

Defensoria Pública. Durante as últimas sessões, solicitei a 

análise desse processo exatamente para evitar a situação na 

qual nos encontramos hoje. Queria vê-lo feito antes de pronto 

o relatório das Comissões que foram tidas como urgentes. Como 

dito hoje o relatório está pronto, mas estamos exatamente na 

situação que eu queria evitar. Assim, não considero razoável, 

por ineficiência do próprio Conselho Superior, protelar ainda 

mais a análise do histórico processo de reajuste da bolsa dos 

estagiários”. Presidente da ADEPES informou que como se 

percebe das informações prestadas pelo iminente Relator, desde 

meados do corrente ano houve pedido de diligência 

indispensável que, além de não ter sido cumprida, o feito foi 

inadvertidamente colocado em pauta. Há expectativas envolvidas 

no respectivo processo, as quais restam frustradas por 

impedimento formal. Sendo assim, registrou sua preocupação com 

a colocação de feitos em pauta que não estão devidamente 

preparados. Por fim, salientou a preocupação de todos os 

Conselheiros no sentido de dar máxima vasão as demandas 

prioritárias e reprimidas que estão à espera de votação, 

solicitando ao Conselho Superior que delibere sobre a 

possibilidade de convocação de tantas reuniões extraordinárias 

quantas forem necessárias para atender a demanda e aos anseios 

da classe, sobretudo tendo em vista a atual conjuntura 

política que se desenha após a edição da Emenda Constitucional 

nº 80. Se for o caso, fica também a sugestão de que os 
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eminentes Conselheiros sejam assistidos em seus Órgãos de 

Execução por Defensores designados pelo Eminente Defensor 

Público Geral, a fim de que possam ter a dedicação necessária 

as demandas do Conselho Superior. Presidente do Conselho 

Superior informou que o citado processo esta desta forma, não 

pela atual Administração, mas pela falta de observação mínima 

as normas técnicas pelos proponentes. Salientando ao Relator 

que qualquer proposta de Resolução que acarrete ordenação de 

despesas, deve vim acompanhado do devido impacto orçamentário, 

bem como assinatura do ordenador de despesas. 5) Desta forma, 

passou-se ao primeiro item da pauta: Continuação da 

deliberação da minuta de alteração da LDO. A) Assim, o 

Conselheiro Hélio sugeriu que fosse suprimida a expressão 

“pelo Chefe do Executivo”, do art. 38, sendo acolhido, A 

UNANIMIDADE, pelo Conselho Superior. B) Continuando a votação, 

A UNANIMIDADE, o Conselho deliberou pela inclusão do índice de 

1,5 % (um e meio por cento) de limite de despesa global a ser 

inserida na nova lei orgânica da Defensoria Pública que será 

proposta ao Legislativo, bem como na Lei Complementar 

autônoma, submetendo a eventual evolução orçamentária de 

acordo com o aumento da receita líquida do Estado. A 

Conselheira Samantha retirou-se justificadamente da sessão às 

14h40min. Por fim, ficou decidido que o Conselheiro Phelipe 

finalizará a redação das minutas da LDO e PPA, com as 

respectivas justificativas, a ser devidamente aprovadas pelo 

Conselho Superior, com solicitação de cópia desta ata nos 

autos do processo nº 67700691. 6) Passou-se assim, ao processo 

http://www.defensoria.es.gov.br/
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nº 67505724 (Dispõe sobre proposta de Resolução acerca das 

alterações advindas da promulgação da Emenda Constitucional Nº 

80/2014) – Conselheiro Relator Luiz César Coelho Costa. Assim, 

tendo em vista a complexidade do processo, o Conselho decidiu 

que o Relator faria uma breve apresentação, mostrando os 

pontos controvertidos, a fim de analisarem tais pontos e 

debaterem na próxima sessão. O Conselheiro Bruno Danorato 

retirou-se justificadamente da sessão às 15h48min. Após a 

leitura do projeto de lei com as modificações sugestionadas 

pelo Relator, o Conselho Superior, A UNANIMIDADE, definiu as 

sessões extraordinárias para o dia 13, 14, 15, 16 e 20 de 

outubro, não obstando designação de novas datas para finalizar 

a votação desse processo. Consta ainda protocolo de 

requerimento subscrito pelos Conselheiros Hugo Fernandes 

Matias, Paulo Antônio Coelho, Alley Almeida Coelho, Pedro 

Pessoa Temer e Hélio Antunes Carlos, com o apoio do Presidente 

da ADEPES Lucas Marcel, solicitando a designação de sessões 

extraordinárias e auxílio de defensores para os membros do 

Conselho Superior. O Presidente da ADEPES solicitou ao 

Defensor Público Geral a dispensa de suas atividades como 

órgão de execução nas referidas datas para participação nessas 

deliberações. Nada mais havendo a tratar, foi determinado o 

encerramento da presente sessão e do presente termo, que segue 

assinado por todos presentes. Eu, Karen Helena Rodrigues 

Furno, Secretária Executiva do Conselho Superior, digitei. 
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GILMAR ALVES BATISTA   VINICIUS CHAVES DE ARAÚJO 

Presidente do ECSDPES Conselheiro 

 

 

GUSTAVO COSTA LOPES                HUGO FERNANDES MATIAS 

Conselheiro Conselheiro 

 

 

ALLEY ALMEIDA COELHO               PEDRO PESSOA TEMER 

Conselheiro        Conselheiro 

 

 

PHELIPE FRANÇA VIEIRA           LEONARDO OGGIONI C. DE MIRANDA      

Conselheiro Conselheiro 

 

 

BRUNO DANORATO CRUZ                LUIZ CESAR COELHO COSTA 

Conselheiro Conselheiro 

 

 

HELIO ANTUNES CARLOS               SAMANTHA PIRES COELHO 

Conselheiro Conselheira 
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